
Assunto: Taxa de Controle de Incentivos Fiscais - TCIF 

A TCIF (Taxa de Controle de Incentivos Fiscais) é uma taxa da Suframa, para empresas que usufruem do benefício 

da área de livre comercio. Os incentivos fiscais são: PIS, COFINS, ICMS, IPI e I.I (Imposto de Importação). 

O vencimento da referida taxa é até o último dia útil do mês seguinte ao da ocorrência do fato gerador. 

Caso não seja efetuado o pagamento dessa guia, importará no bloqueio automático do cadastro, impedindo a 

empresa de registrar (receber) o PIM, internar mercadoria, usufruir e receber benefícios tributários e fica impedido 

de emitir a declaração de ingresso (internamento).  

Para facilitar o controle financeiro do cliente e o acompanhamento direto dos débitos, é importante que a taxa 

(Tcif) esteja aprovisionada em seu borderô de pagamento (planilhas de contas a pagar), tornando o seu 

planejamento financeiro mais eficiente. 

Fizemos um passo a passo simples e didático para o devido controle, segue em anexo.  

 

Instrução para emitir a TCIF: 

 

1º Passo : Acesse o site www.brasilcontabil.com.br;  

2º Passo: Na tela principal no menu “suframa” clique na opção SUFRAMA – Emissão de TCIF e TS; 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.brasilcontabil.com.br/


3º Passo: Será direcionado para o Site Portal Suframa, preencha os campos: 

 Login (informar o CNPJ da empresa); 

 Senha (informar a senha Suframa); 

 Captcha (preencha com os caracteres ao lado). 

 Após o preenchimento dos campos acima, clique em “ENTRAR”. 

 

 

 

 

4º Passo: Clique na opção “Arrecadação” 

 

 

 

 

 

 



 5º Passo: Ao clicar em Gru, clique na opção “Gerar Gru”. 

 

 

 

 

 6º Passo: No tipo de taxa, clique na opção “TCIF”. 

 

 

 

 

 

 

 

 



      7º Passo: Marque a Opção, conforme demostrado abaixo. 

 

 

 

   8º Passo: O sistema irá demonstrar as notas confirmadas para a geração da TCIF. 

 Clique na nota, que você queira gerar a TCIF. 

 Depois clique em “Avançar” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

9º Passo: Confirme o valor, e clique na opção “Gerar Gru”.  

 

 

 

10º Passo: Na próxima tela, confirme se está correto o endereço, e clique na opção “Imprimir”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



11ª Passo: Ao clicar no ícone indicado, o arquivo aparecerá no canto inferior esquerdo da tela do monitor. 

 Clique no arquivo para gerar a TCIF, que poderá ser salvo como preferir. 
 

 

 

12º Passo: Segue abaixo um exemplo de Gru (TCIF). 

 

Importante: 

Pague em dia a TCIF, pois a falta de pagamento implicará no bloqueio do seu cadastro, impedindo a empresa de 

registrar (Receber) o PIM. 

Fique atento! 

 


